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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.  Aos 10 (dez) de
março de 2026, na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, às 09h, ocorreu a 6ª
(sexta) Sessão Ordinária deste Colegiado no exercício de 2026. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Presidente) e HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Juiz Convocado). Ausentes
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (por motivo de gozo de férias) e o
Excelentíssimo Senhor Desembargador DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. E, por fim, também presentes, o representante do Ministério
Público do Estado do Ceará, o Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça EMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO e a
representante da Defensoria Pública do Estado do Ceará, a Excelentíssima Senhora Defensora Pública, LEILA MARIA CARVALHO COSTA. O
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, cumprimentou todas as autoridades e pessoas que
participavam de forma presencial ou virtual, declarou aberta a Sessão e assim discursou: “No último domingo, 08 de março,
comemoramos, novamente o Dia Internacional da Mulher. Mais que um dia de comemoração é um dia para reflexão, ação e reação sobre
as condições das mulheres no Brasil e no mundo. Sim, ofertar flores é um gesto carinhoso e afetivo, mas o respeito, a solidariedade e o
juntar-se contra o machismo, a misoginia, o sexismo e toda e qualquer forma de violência contra às mulheres é o que podemos fazer de
melhor para homenagear, valorizar e reconhecer a dignidade e a importância de todas elas. Antes de sermos magistrados somos
homens! E como homens podemos colaborar, contribuir e cooperar na construção de uma sociedade onde o feminicídio, as agressões
físicas, psicológicas e vicárias não sejam naturalizadas ou normalizadas. Podemos educar nossos filhos para não odiar as meninas, as
adolescentes, as jovens, as adultas, enfim, as mulheres em qualquer fase de sua idade. Podemos educá-los para respeitar e aceitar as
diferenças entre homens e mulheres sem transformá-las em desigualdades e violências. E como magistrados devemos cumprir o que
determina o Conselho Nacional de Justiça: aplicar o Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero em todos os processos que
envolvam relações de gênero. Por fim, registro, mais uma vez e sempre, a alegria e a honra de trabalhar com cada uma de vocês,
mulheres/servidoras que fazem parte da Equipe da 4ª Câmara de Direito Privado como também com as mulheres que integram a minha
Assessoria do Gabinete no Tribunal de Justiça do Estado o Ceará porque com competência, compromisso e dedicação constroem os
resultados positivos alcançamos pela nossa 4ª Câmara. Vamos juntos e juntas, estabelecendo uma forte parceria a fim de "garantir
Direitos para realizar Justiça", pois essa é a missão institucional do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.” Ato contínuo, submeteu à
aprovação a Ata da 5ª (quinta) Sessão Ordinária de 2026, realizada em 03 de março de 2026, a qual, sem nenhum óbice, teve o seu
inteiro teor aprovado. Logo depois, com os trabalhos secretariados pela servidora efetiva do TJCE, MARINA FIGUEIREDO BRAGA (matrícula
nº 46.397), coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, deu-se continuidade à ordem do dia com a divulgação da lista dos
processos retirados de pautas e adiados. Ato contínuo, passou-se a confirmação dos votos provisórios, exceto dos processos que
pendiam de debates orais, pedidos de vistas e demais questões a serem apresentadas pelos Excelentíssimos Senhores Julgadores. Logo
após teve início os julgamentos dos processos citados abaixo. PROCESSOS PJE - PJE – 1 – APELAÇÃO CÍVEL – 3035772-
54.2025.8.06.0001. Polo ativo TATIANE PINHEIRO DE OLIVEIRA EMIDIO. Polo passivo SAFRA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento aos Embargos de
Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 2 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200272-
61.2023.8.06.0066. Polo ativo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Polo passivo FRANCISCO NUNES DA COSTA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 3 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000199-81.2025.8.06.0056. Polo ativo
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FRANCISCA BENÍCIO ALVES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 4 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203255-47.2023.8.06.0029. Polo ativo MARIA DO SOCORRO UCHÔA. Polo passivo BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 5 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3019003-71.2025.8.06.0000. Polo ativo YAN CAJAZEIRA FONSECA. Polo passivo HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO
HOTELEIRO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO
AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 6 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3007939-64.2025.8.06.0000. Polo ativo EUDES RIBEIRO DE SOUSA. Polo passivo ANTÔNIO ÍTALO MARTINS DE
ANDRADE. FRANCISCO RODRIGO MARTINS DE ANDRADE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 7 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0236630-89.2024.8.06.0001. Polo ativo CLÁUDIO CARDOSO. Polo passivo ANTÔNIO RUDINELY TABOSA SALES. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
(Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 8 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200433-16.2024.8.06.0170.
Polo ativo ROSA HELENA GOMES DE HOLANDA. Polo passivo VEXNET TELECOM INFORMÁTICA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 9 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3019641-07.2025.8.06.0000. Polo ativo
BOA VISTA SERVIÇOS S.A. Polo passivo MARIA LUCIANA SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 10 – APELAÇÃO CÍVEL –  0248753-22.2024.8.06.0001. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
MP IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA LTDA. Polo passivo HERC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 11 – APELAÇÃO CÍVEL –  0230465-
60.2023.8.06.0001. Polo ativo CANOPUS CONSTRUÇÕES FORTALEZA 02 SPE LTDA. Polo passivo JACQUELINE GOMES DE MELO
ALAMINOS. HELTER BASTOS ALAMINOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer parcialmente e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 12 – APELAÇÃO CÍVEL –  0210460-80.2024.8.06.0001. Polo ativo 99PAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. Polo passivo
RAFAELA UCHÔA FERREIRA DE OLIVINDO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer parcialmente e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 13 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3009322-77.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ANA
BEATRIZ VASCONCELOS RODRIGUES. ANA KAROLINNY ARAÚJO TEIXEIRA. ANA MARTA ANDRADE ARAGÃO. ARTHUR MARTINS GUIMARÃES
VIEIRA. BEATRICE DE CARVALHO FIRMINO. ISADORA LINHARES SILVA . MARIA CLARA PINTO ANDRADE. PEDRO ARTHUR MENDES FREITAS.
PEDRO JOSÉ TARGINO RIBEIRO. TALITA ALMEIDA SOUSA CASTRO. Polo passivo ASSOCIAÇÃO IGREJA ADVENTISTA MISSIONARIA – AIAMIS.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 14 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204316-
48.2024.8.06.0112. Polo ativo CICERO ADALBERTO OLÍMPIO CAETANO. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
(Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
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termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 15 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3016727-
67.2025.8.06.0000. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MAPA CONSTRUTORA LTDA. Polo passivo COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 16 – APELAÇÃO CÍVEL –
0003461-09.2019.8.06.0151.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ARIADNE BRAGA FERREIRA. Polo passivo Luíza
Matos Sales. Antônio André Almeida Sales. LUCIANA ALMEIDA SALES. LUÍS HENRIQUE MATOS SALES. Terceiros 4ª Vara Sucessões de
Fortaleza. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 17 – APELAÇÃO CÍVEL –  0248128-
56.2022.8.06.0001. Polo ativo ÍTALO SÁVIO DE OLIVEIRA SOUZA. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
(Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 18 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3019849-
88.2025.8.06.0000. Polo ativo CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL. Polo passivo G. R. R. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
(Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 19 – APELAÇÃO CÍVEL –  0114327-49.2019.8.06.0001.
Polo ativo EMPÓRIO CEARENSE DE DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. Polo passivo BANCO IBM S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 20 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018772-44.2025.8.06.0000.
(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FRANCISCO EDNALDO PONTES DA SILVA. Polo passivo CONCESSIONARIA ATIVA
COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA. AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 21 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3015393-
95.2025.8.06.0000. Polo ativo EXPRESSO GUANABARA S A. Polo passivo FLX TRANSPORTES LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 22 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018810-
56.2025.8.06.0000. Polo ativo EÓLICA TRAIRI LTDA. Polo passivo FRANK LEISNER. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 23 – APELAÇÃO CÍVEL –  0254040-97.2023.8.06.0001. Polo ativo BMP SOCIEDADE DE CRÉDITO AO
MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA. Polo passivo DJONNATAN JUNQUEIRA DIAS. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 24 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018714-41.2025.8.06.0000.
(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo LUANA SOUTO KERR DOS SANTOS. Polo passivo JURUCEY SOUZA DOS SANTOS
NETO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 25 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3017106-
08.2025.8.06.0000. Polo ativo ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE SAÚDE – APS. Polo passivo G. G. S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 26 – APELAÇÃO CÍVEL –  0283299-06.2024.8.06.0001. Polo ativo
DOUGLAS CHIPMAN DA SILVA SANTOS. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
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Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 27 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000966-02.2025.8.06.0095. Polo ativo BANCO
HONDA S/A. Polo passivo PAULO RICARDO SOARES DE HOLANDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 28 – APELAÇÃO CÍVEL –  3037076-88.2025.8.06.0001. Polo ativo SOLANGE MARIA INÁCIO DA SILVA. Polo
passivo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 29 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200282-11.2024.8.06.0086. Polo ativo GIANCARLO FALCÃO DE CASTRO. Polo passivo ENEL
BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO
AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 30 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3001147-94.2025.8.06.0000. Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo SPE GUARACI I CE
ENERGIA S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO
AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso. Agravo Interno Não Conhecido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 31 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0203479-19.2024.8.06.0071. Polo ativo FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA. Polo passivo AYMORE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO
conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 32 – APELAÇÃO CÍVEL –
0242155-86.2023.8.06.0001. Polo ativo MASTER LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. Polo passivo Sabara Químicos e Ingredientes S/A.
SABARA QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 33 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000475-28.2025.8.06.0181. Polo ativo BANCO AGIBANK S.A. Polo passivo JOSIVALDO LEANDRO DA SILVA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 34 – APELAÇÃO CÍVEL –  0747669-
66.2000.8.06.0001. Polo ativo OTACIANO DOS SANTOS LIMA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. BANCO BRADESCARD S.A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 35 – APELAÇÃO CÍVEL –  0009744-
88.2015.8.06.0086. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. ZEMUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Polo passivo HORIZONTE LOCAÇÃO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 36 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3015144-47.2025.8.06.0000. Polo ativo RÂMULO DE PAULO VIEIRA. Polo passivo LOCALIZA RENT A
CAR S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 37 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200457-
72.2022.8.06.0054. Polo ativo MARIA BETÂNIA DE SOUZA BARRETO. Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
(Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 38 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022057-
45.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARTINHO OLAVO GONÇALVES E SILVA. JORDANNA MONTEIRO
SANT ANA E SIQUEIRA. Polo passivo LIFAN DO BRASIL AUTOMOTORES LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
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conforme acórdão lavrado". PJE – 39 – APELAÇÃO CÍVEL –  0270896-05.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA DE LOURDES ALVES
CAVALCANTE NAKAMURA. Polo passivo NUBANK SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso da autora. Recurso da parte ré desprovido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 40 – APELAÇÃO CÍVEL –  3031228-23.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO
PAN S.A. Polo passivo IASMIM BARBOSA DOS SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 41 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0237190-31.2024.8.06.0001. Polo ativo FERNANDO GOMES DA SILVA FILHO. Polo passivo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 42 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3006721-98.2025.8.06.0000. Polo ativo COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO. Polo passivo MARIA DO SOCORRO SILVA DE
LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso.
Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 43 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3004323-55.2024.8.06.0117. Polo ativo AMANDA ALVES GOMES. AMANDA ALVES GOMES. RANIEL SEVERO DE SOUZA. Polo
passivo ELIZIARIO DE SOUZA DIÓGENES. Eliziario de Souza Diógenes. Terceiros Vicente de Paula Alves de Lima. Ana Cristina Vale de
Lima. Francisco Osler Lopes Machado. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 44 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0050427-90.2021.8.06.0076. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA
S/A CRÉDITO FIN E INVEST. ISAAC ROSA DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 45 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002395-84.2024.8.06.0112. Polo ativo BANCO BMG S/A. Polo passivo MARIA CLEONE
GOMES FERNANDES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 46 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3022295-64.2025.8.06.0000. Polo ativo MANOEL MONTEIRO CAVALCANTE. Polo passivo BANCO BMG S/A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 47 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002983-
15.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA ASSUNÇÃO FERNANDES PEREIRA. Polo passivo BANCO SAFRA S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 48 – APELAÇÃO CÍVEL –  0001036-02.2018.8.06.0100. Polo ativo BANCO
BRADESCO S/A. Polo passivo JOSÉ AUGUSTO BARRETO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 49 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3092508-92.2025.8.06.0001. Polo ativo A. R. C. B. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
(Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 50 – APELAÇÃO CÍVEL –  0208376-48.2020.8.06.0001. Polo ativo
LISETANIA MARIA DE CASTRO LEITÃO. Polo passivo TARCÍSIO MAGALHÃES CARNEIRO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 51 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0633361-77.2024.8.06.0000. Polo
ativo PFM COMERCIAL LTDA. Polo passivo DR FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO LTDA. CL SECURITIZADORA S/A.
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CREDINVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 52 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3015953-37.2025.8.06.0000. Polo ativo RICARDO LAPA KRUSE. Polo passivo ANA GABRIELA MENESES
PIMENTA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 53 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008108-
29.2011.8.06.0086. Polo ativo COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo JOSÉ VIANA DA SILVA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
(Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 54 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003282-76.2025.8.06.0001. Polo
ativo FRANCISCA ALESSANDRA CAVALCANTE DE ARAÚJO. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 55 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202027-03.2024.8.06.0029. Polo ativo
MARIA MARISETE MARIM DE SOUZA. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Terceiros MARCOS PAULO DE SOUZA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de
Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 56 – APELAÇÃO CÍVEL –  0254147-
10.2024.8.06.0001. Polo ativo MEGA ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS LTDA – ME. Polo passivo THIAGO LUIZ CARNEIRO MARTINS FARIAS.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de
Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 57 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201026-
74.2024.8.06.0031. Polo ativo TEREZA ELAINE FLORÊNCIO FERREIRA. Polo passivo BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 58 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000645-55.2025.8.06.0001. Polo ativo
ADILSON CASTILHO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar parcial provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 58 – APELAÇÃO CÍVEL –  0285555-87.2022.8.06.0001. Polo ativo AGNALDO GARRIDO MARTINEZ. Polo
passivo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 60 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3015839-98.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCILENE ZARCO DE OLIVEIRA. Polo
passivo FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 61 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200416-31.2023.8.06.0132. DEFENSORIA PÚBLICA. Polo ativo JOÃO CABOCLO PEREIRA. ANA DE ABREU
MACHADO. MARIA EDITE DA CRUZ RIBEIRO. Espolio de João Caboclo. Polo passivo ARCLEBIO PEREIRA MACHADO. Julgadores: Juiz
Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 62 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3009894-
33.2025.8.06.0000. Polo ativo L. A. D. M. B. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA.
Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 63 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003871-
45.2024.8.06.0117.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo FRANCISCO ALVES LIMA. Polo passivo BANCO PAN S.A.
Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ
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DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 64 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3015974-13.2025.8.06.0000.
Polo ativo FRANCISCO NARCISIO SALES CARVALHO. Polo passivo PATRÍCIA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS. Julgadores: Juiz Convocado
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 65 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002644-64.2024.8.06.0070.
Polo ativo MARIA SEBASTIANA DO CARMO. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 66 – APELAÇÃO CÍVEL –  0222233-93.2022.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDA AGLAE EVANGELISTA MOTA.
Polo passivo FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 67 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201341-90.2024.8.06.0035. Polo ativo Claudiana. CHARLLES CLEITON SOUZA DE
OLIVEIRA. DAVID FREIRE DA SILVA. LUAN HENRIQUE DA ROCHA FREIRE. IURY APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS. Polo passivo KARLHEINZ
AUSSERHOFER. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos
Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 68 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0181630-80.2019.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo MANOEL SIMÕES DIAS NETO. EVELYNE ROLIM
BRAUN SIMÕES. Polo passivo BRADESCO SAÚDE S/A. Terceiros SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
69 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000020-47.2025.8.06.0057. Polo ativo MARIA VERÍSSIMO OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DAYCOVAL S/A.
Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 70 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050007-89.2021.8.06.0107. Polo ativo
MARIA JOSÉ SALES E LIMA. Polo passivo FRANCISCA EDILSA SALES LIMA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 71 – APELAÇÃO CÍVEL –  0002865-46.2018.8.06.0123. Polo ativo FRANCISCA MARIA COSTA DO CARMO.
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. Polo passivo FRANCISCO LEONARDO MENEZES DE FRANCA. Terceiros M. G. V. D. F. ANA
EDMARA CIPRIANO. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 72 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001246-
19.2025.8.06.0112. Polo ativo ANTÔNIA CARMELITA DA SILVA. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Juiz Convocado
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 73 – APELAÇÃO CÍVEL –  0237905-73.2024.8.06.0001. Polo ativo
EVANDRO DA SILVA SANTANA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 74 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000716-73.2025.8.06.0028. Polo ativo FRANCISCO BENEDITO DE VASCONCELOS. Polo passivo ROSIMEIRE DE
PAULO OLIVEIRA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 75 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006454-
65.2024.8.06.0064. Polo ativo JAGUANHARA SAMPAIO PONTES JÚNIOR. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Juiz Convocado
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
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Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 76 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001225-
54.2026.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo ANTÔNIO DOS SANTOS. ROSIMEIRE GOMES SOUSA. Polo
passivo VITO CAMERNIK. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 77 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3023766-18.2025.8.06.0000. Polo ativo NICE ANA GUIMARÃES BARRETO ALVES. Polo passivo UNIMED DO CE - FEDERAÇÃO DAS
COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO DO ESTADO DO CEARÁ LTDA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 78 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200782-10.2022.8.06.0034. Polo ativo MARCELINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Polo
passivo MARIA SOCORRO MAGALHÃES TAVARES. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimentos aos recursos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 79 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200733-35.2024.8.06.0151. Polo ativo MARIA CLENILSA DA COSTA BRITO. BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S/A. MARIA CLENILSA DA COSTA BRITO. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer dos Recursos. Apelo da parte requerida para negar provimento e súplica da Autora parcialmente provida, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 80 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023943-79.2025.8.06.0000.
Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 81 – APELAÇÃO CÍVEL –  0272777-56.2020.8.06.0001. Polo ativo GOL LINHAS AÉREAS S/A. Polo passivo
GEORGE LUCAS FEITOSA ROLIM DE PAULA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso da promovida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 82 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3023536-73.2025.8.06.0000. Polo ativo ANDREIA MAIA DO NASCIMENTO FERNANDES. Polo passivo
JOSÉ FERNANDES SAMPAIO. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 83 – TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE – 3016086-79.2025.8.06.0000. Polo ativo ANA CRISTINA GAMA SANTANA. Polo passivo GERSON BERNARDINO DA
SILVA. LUCIANA APARECIDA DA SILVA GAMA. GOLDEN BEACH HOTEL LTDA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 84 – APELAÇÃO CÍVEL –  0258584-94.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Polo ativo LUANA BRENA DE OLIVEIRA RODRIGUES. Polo passivo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Julgadores: Juiz Convocado
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 85 – APELAÇÃO CÍVEL –  0053589-66.2020.8.06.0064. Polo ativo
ANTÔNIO JERRY RIBEIRO ARRUDA. Polo passivo COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS. Julgadores: Juiz Convocado
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 86 – APELAÇÃO CÍVEL –  0515312-17.2000.8.06.0001. Polo ativo Maria de
Fátima Luiz dos Santos. João Raimundo dos Santos. Polo passivo Companhia de Água e Esgotos do Ceara – Cagece. Julgadores: Juiz
Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 87 – APELAÇÃO CÍVEL –  0263017-83.2020.8.06.0001. Polo ativo FIORI
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA – FALIDO. Polo passivo L Auto Cargo transporte Rodoviário S/A. Terceiros ANA MARIA
CASTELO TRAJANO. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
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o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 88 – APELAÇÃO CÍVEL –  0190776-
48.2019.8.06.0001. Polo ativo PEDRO HENRIQUE ALCINO DA SILVA. NALP TRANSPORTES LTDA. Polo passivo CEARA DIESEL S/A. DENSO
DO BRASIL LTDA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos
Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 89 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0254461-92.2020.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo MUCURIPE VEÍCULOS, COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA. GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. Polo passivo OLIVANIA PENHA DA COSTA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 90 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201627-45.2023.8.06.0151. Polo ativo CARLOS RANNIE DA SILVA. Polo
passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 91 – APELAÇÃO CÍVEL –  0150665-
56.2018.8.06.0001. Polo ativo MARCELE CAROLINE MACIEL DE ALENCAR. Polo passivo ALVARENGA REALE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 92 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3023227-52.2025.8.06.0000. Polo ativo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Polo passivo RAY WENDERSON CASTELO DA SILVA.
Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 93 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3020153-87.2025.8.06.0000.
Polo ativo FRANCISCO LUCIANO DE SOUSA GOMES. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Juiz Convocado
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 94 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201833-45.2022.8.06.0167. Polo ativo ALINE
ALVES DA MOTA. Polo passivo WELLER REGO BARRETO. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 95 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0005833-65.2016.8.06.0108. Polo ativo ANTÔNIO MARCOS MAIA BARBOSA. Polo passivo COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso da Concessionária, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 96 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3020704-67.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo Michael Feusier. Polo passivo
JANDERSON DA SILVA FRANKLIN. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 97 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
0024658-37.2009.8.06.0000. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo Maria Stela de Menezes Herculano. Julgadores: Juiz
Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 98 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203736-44.2024.8.06.0071. Polo ativo CAIXA
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Polo passivo ANTÔNIO ALMEIDA PINHEIRO.
Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu
o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 99 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021233-
86.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo HAPVIDA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A. Polo passivo
CRETA ENGENHARIA LTDA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 100 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201503-
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59.2024.8.06.0173. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo ANTÔNIO FRANCISCO DE LIMA. Julgadores: Juiz Convocado
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 101 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200985-37.2023.8.06.0001. Polo ativo T. S. G.
D. KLEITON GONÇALVES DIAS DE LIMA. Polo passivo LIV LINHAS INTELIGENTES DE ATENÇÃO A VIDA S/A. Julgadores: Juiz Convocado
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 102 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200725-91.2022.8.06.0001. Polo ativo
DALTON BARROS FERREIRA. Polo passivo Catarina Rebouças Ferreira repr. por sua genitora Alyne Rebouças Holanda Ferreira. Eduarda
Rebouças Ferreira repr. por sua genitora Alyne Rebouças Holanda Ferreira. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 103 – APELAÇÃO CÍVEL –  3034901-58.2024.8.06.0001. Polo ativo TIM S/A. Polo passivo MARCOS ANTÔNIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 104 – APELAÇÃO CÍVEL –  3044594-
66.2024.8.06.0001. Polo ativo DANLEY FRANCISCO DO NASCIMENTO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Juiz Convocado
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 105 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3009946-29.2025.8.06.0000. Polo
ativo CSC COMERCIAL DE FRUTAS LTDA. ANTÔNIO DE OLIVEIRA LIMA. FRANCIMAR OLIVEIRA LIMA. FRANCISCO CÉLIO PEREIRA DA SILVA.
MARIA FRANCIMEIRE COSTA LIMA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 106 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008987-81.2017.8.06.0100. Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA .
ELIOSMAR DA COSTA BARRETO. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. ELIOSMAR DA COSTA BARRETO. Julgadores: Juiz
Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 107 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3010396-69.2025.8.06.0000. Polo
ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo POLICLÍNICA SÃO VICENTE DE IGUATU LTDA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO
PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 108 – APELAÇÃO CÍVEL –  0030103-87.2019.8.06.0096. Polo ativo SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. Polo passivo MARIA IOLANDA MOURÃO ALVES. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 109 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3016572-64.2025.8.06.0000. Polo ativo Liv - Linhas Inteligentes de Atenção A Vida S.A. Polo
passivo LISLENY LIMA PINTO. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 110 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200921-77.2023.8.06.0049. Polo ativo HIARLEY LIMA DA FONSECA. Polo passivo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO
CEARA. Terceiros DAVID FREITAS. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 111 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0027284-22.2016.8.06.0117. Polo ativo COOPSTAR - COOPERATIVA DE TRANSPORTE COMPLEMENTAR INTERMUNICIPAL E
FRETAMENTO ESTRELA DO SERTÃO CENTRAL NO ESTADO DO CEARA. Polo passivo OSMAR GOMES FERREIRA JÚNIOR. Julgadores: Juiz
Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 112 – APELAÇÃO CÍVEL –  0205913-08.2022.8.06.0117. Polo ativo
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RICARDO AUGUSTO PEIXOTO CASTRO. LÍDIA BARROSO GOMES CASTRO. Polo passivo KARINE SARAIVA VASCONCELOS ALMEIDA. JOSÉ
AUGUSTO MOITA VASCONCELOS FILHO. K S V ALMEIDA CONSTRUÇÕES LTDA. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES
NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 113 – APELAÇÃO CÍVEL –  0250860-39.2024.8.06.0001. Polo ativo IVETE RAMOS DAMASCENO. Polo passivo BANCO
DO BRASIL S/A. Julgadores: Juiz Convocado HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 114 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001982-
92.2025.8.06.0029. Polo ativo JOSÉ SOARES DE SOUSA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 115 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001967-03.2025.8.06.0166. Polo ativo JOSÉ ALVES NOGUEIRA. Polo passivo ITAÚ
UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 116 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201636-
44.2023.8.06.0171. Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo GODOFREDO RODRIGUES DE LOIOLA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 117 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002097-41.2025.8.06.0053. Polo ativo
FRANCISCA CARNEIRO DE CARVALHO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 118 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000587-49.2024.8.06.0175. Polo ativo ANTÔNIA DE AGRELA MOREIRA. Polo passivo
BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 119 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201229-
81.2024.8.06.0113. Polo ativo MARIA FRANCELINA DA CONCEIÇÃO. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. MARIA
FRANCELINA DA CONCEIÇÃO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
(Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do
Banco para negar provimento. Recurso da Consumidora parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 120 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000770-82.2025.8.06.0143. Polo ativo NENZILDA BERNARDO
RODRIGUES. Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO
AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 121 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000612-21.2024.8.06.0124. Polo ativo TEREZA DE SOUSA PEREIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 122 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051819-
80.2021.8.06.0168. Polo ativo MARIA NELI DE OLIVEIRA SILVA. Polo passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Terceiros NILMA
SANTOS SABINO BISPO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
(Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 123 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3002359-63.2025.8.06.0029. Polo ativo EDUARDO GOMES DA SILVA. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 124 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0636462-25.2024.8.06.0000. Polo
ativo ANA CRISTINA MEIRA QUEIROZ. VALDERZEI TARCÍSIO WANDERLEY. Polo passivo DANIEL DUTRA DE S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
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Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 125 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022854-21.2025.8.06.0000. Polo
ativo MARIA GORETTI CAVALCANTE ALBUQUERQUE. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 126 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001108-46.2025.8.06.0114. Polo ativo GERALDA PEREIRA DE OLIVEIRA. Polo passivo
BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 127 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202082-
81.2022.8.06.0171. Polo ativo JOSÉ AÍRTON PEREIRA NETO. Polo passivo MIKA HAKKNEN SIQUEIRA DE OLIVEIRA. Marcelo Pedrosa
Nogueira. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 128 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002135-
44.2024.8.06.0035. Polo ativo LUIZ JOSÉ FERNANDES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 129 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001186-96.2025.8.06.0160. Polo ativo MARIA
SOARES DE SALES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO
AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 130 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000288-85.2024.8.06.0300. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo RAIMUNDA
ANTÔNIA DA CONCEIÇÃO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
(Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 131 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0203011-92.2024.8.06.0091. Polo ativo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Polo passivo TEREZA BEZERRA DE LIMA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 132 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003380-74.2025.8.06.0029. Polo ativo
LUIZ CARLOS DE LIMA. Polo passivo BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 133 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002384-55.2024.8.06.0112. Polo ativo FRANCISCO FERREIRA. Polo passivo
BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 134 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3015437-17.2025.8.06.0000. Polo ativo RONALDO BARBOSA DUARTE. Polo passivo LÍDIA MARIA DE ASSIS GONÇALVES. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno
Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 135 – APELAÇÃO CÍVEL –
3001338-88.2025.8.06.0114. Polo ativo JOSEFA DE OLIVEIRA SOUSA. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 136 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000320-81.2024.8.06.0109. Polo ativo MARIA
FRANCISCA DA CONCEIÇÃO. Polo passivo BANCO SAFRA S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO
AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 137 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006775-74.2025.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCA PEREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO C6
CONSIGNADO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
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Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 138 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001630-
37.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIO FRANCISCO DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 139 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004040-
68.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIA PEDROZA DE SOUZA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 140 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001892-84.2025.8.06.0029.(PREFERÊNCIA
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS NETO. Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 141 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000214-
13.2025.8.06.0133.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES. Polo passivo JOSÉ ALVES CAMELO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 142 – APELAÇÃO CÍVEL –  0104665-61.2019.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo M. S. D. S. M. Terceiros CLÁUDIA MARIA DA SILVA MOURA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 143 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201740-33.2023.8.06.0075. Polo ativo
FREDERICO JORGE CAVALCANTE FAÇANHA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 144 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3024328-27.2025.8.06.0000. Polo ativo LAIRES MOREIRA DA SILVA. Polo passivo
BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 145 – APELAÇÃO CÍVEL –  0191279-
16.2012.8.06.0001. Polo ativo SANTISTA TÊXTIL S.A. Polo passivo ABSOLUTA VIP COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. FRANCISCO
ALBERTO DE LUCENA RABELLO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
(Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 146 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3058375-24.2025.8.06.0001. Polo ativo RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Polo passivo DANIEL GURGEL DE
CARVALHO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 147 – APELAÇÃO CÍVEL –  3059353-
98.2025.8.06.0001. Polo ativo JOÃO PAULO PEIXOTO DA SILVA. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 148 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3000868-
74.2026.8.06.0000. Polo ativo BANCO BMG S/A. Polo passivo FRANCISCA VANDA LÚCIA DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 149 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3013837-58.2025.8.06.0000. Polo
ativo HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. Polo passivo MARIA DJANY DE CARVALHO ARAÚJO. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 150 – APELAÇÃO CÍVEL –  0249579-19.2022.8.06.0001. Polo ativo L. A. L.
Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Terceiros FRANCISCA ANA LUANA DE ARAÚJO.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 151 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3024526-
64.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo CLAUBER LIMA DE LEMOS. Polo passivo ANTÔNIA RENATA
ABREU DE CARVALHO. M. T. D. C. L. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
(Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente
e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 152 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3003307-84.2025.8.06.0035. Polo ativo LEUDIANO MONTEIRO DOS SANTOS. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 153 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000383-
50.2025.8.06.0181. Polo ativo CICERO JUVÊNCIO ALENCAR DO NASCIMENTO. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 154 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3012830-
31.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo CRISTIAFENE RICHELLY BRANDÃO PAGAN. Polo passivo JOSÉ
CARLOS PAGAN. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 155 – APELAÇÃO CÍVEL –  3057615-
75.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo ANTÔNIO CARLOS ANDRADE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 156 – APELAÇÃO CÍVEL –  0272899-98.2022.8.06.0001. Polo ativo ANTÔNIO ROBERTO DO
NASCIMENTO MEDEIROS. Polo passivo CEARA MOTOS LTDA. Terceiros JOSÉ ALFREDO SILVEIRA RODRIGUES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 157 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202509-56.2024.8.06.0091. Polo ativo MARIA
JOSÉ SILVA CLARES. Polo passivo BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO
AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 158 – APELAÇÃO CÍVEL –  3038034-74.2025.8.06.0001. Polo ativo ALEXSANDRA DE ARAÚJO SOUSA. Polo passivo BANCO
VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 159 – APELAÇÃO CÍVEL –  3098279-
51.2025.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO JOSÉ SILVA OLIVEIRA. Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 160 – APELAÇÃO CÍVEL –  3030333-62.2025.8.06.0001. Polo ativo ITAÚ
UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo LUZIA PEREIRA DA COSTA ALVES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 161 – APELAÇÃO CÍVEL –  3033924-32.2025.8.06.0001. Polo ativo SINDICATO NACIONAL DOS
APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORÇA SINDICAL. JOÃO BATISTA DA SILVA. Polo passivo JOÃO BATISTA DA SILVA. SINDICATO
NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORÇA SINDICAL. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Sindicato para dar parcial provimento. Apelação do Autor Prejudicada, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 162 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0631891-
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11.2024.8.06.0000. Polo ativo BEACH PARK EMPREENDIMENTOS LTDA. BEACH PARK HOTÉIS E TURISMO S/A. Polo passivo VIVER
INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A. INPAR PROJETO RESIDENCIAL CONDOMÍNIO WELLNESS RESORT SPE 42 LTDA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 163 – APELAÇÃO CÍVEL –  3053767-80.2025.8.06.0001. Polo ativo
MARIA DE LOURDES NEVES SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 164 – APELAÇÃO CÍVEL –  3042117-36.2025.8.06.0001.  Polo ativo
GUILHERME GOMES LIMA. Polo passivo BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 165 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3017488-98.2025.8.06.0000. Polo ativo A. L. D. P. D. C. Polo passivo
AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. Terceiros ELIZABELLE DE ARAÚJO DIAS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 166 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005434-39.2024.8.06.0064. Polo ativo ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. Polo
passivo LUAN MAGALHÃES DIAS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA
(Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 167 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0050792-13.2020.8.06.0034. Polo ativo MARIA DO SOCORRO AMURIM NUNES. Polo passivo D PARTICIPAÇÕES S/A. L.BOSQUES DO
CATU SPE-LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 168 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006577-
37.2025.8.06.0029. Polo ativo LUIZA ALVES DE MAGALHÃES. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 169 – APELAÇÃO CÍVEL –  0153555-31.2019.8.06.0001.(PREFERÊNCIA
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo CORRADO DELLA LÚCIA. Polo passivo Ferrucio Feitosa. Terceiros ESTADO DO CEARA. ADVOCACIA
GERAL DA UNIÃO. MUNICÍPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 170 – PETIÇÃO CÍVEL –  3014179-69.2025.8.06.0000. Polo ativo
FRANCISCO LUCIANO DOS SANTOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz
HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 171 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  0000160-12.2025.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito da 1ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Sobral. Polo passivo FRANCISCO LIRA TRAJANO. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Sobral. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Juiz HORTÊNSIO AUGUSTO PIRES NOGUEIRA (Convocado) e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência e
dar provimento para declarar competente o Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registra-se que os seguintes processos tiveram o julgamento adiado por
indicação do Desembargador Relator: PJE nº 3002376-02.2025.8.06.0029 , PJE nº 0009798-89.2019.8.06.0126 , PJE nº 0202304-
90.2024.8.06.0167, PJE nº 3000940-39.2025.8.06.0051 , PJE nº 3017948-85.2025.8.06.0000 , PJE nº 0200890-
90.2024.8.06.0156, PJE nº 3017823-20.2025.8.06.0000, PJE nº 0276252-15.2023.8.06.0001, PJE nº 3017923-
72.2025.8.06.0000, PJE nº 0149323-15.2015.8.06.0001, PJE nº 3001651-89.2025.8.06.0133, PJE nº 3015220-
71.2025.8.06.0000, PJE nº 0272680-51.2023.8.06.0001, PJE nº 0008692-72.2013.8.06.0136, PJE nº 3004452-
60.2024.8.06.0117, PJE nº 0201610-17.2024.8.06.0137, PJE nº 0200094-54.2024.8.06.0171, PJE nº 0200122-
02.2022.8.06.0168, PJE nº 0238417-27.2022.8.06.0001, PJE nº 0264276-74.2024.8.06.0001, PJE nº 3015699-
64.2025.8.06.0000, PJE nº 3000129-94.2025.8.06.0143, PJE nº 3018692-80.2025.8.06.0000, PJE nº 3020343-
50.2025.8.06.0000, PJE nº 3000456-93.2025.8.06.0028, PJE nº 3014819-72.2025.8.06.0000, PJE nº 0262314-
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16.2024.8.06.0001, PJE nº 0200321-14.2024.8.06.0084, PJE nº 3000931-25.2025.8.06.0133, PJE nº 0203434-
44.2024.8.06.0029, PJE nº 0200451-36.2024.8.06.0041, PJE nº 0201131-65.2023.8.06.0070, PJE nº 0253497-
60.2024.8.06.0001, PJE nº 0270185-34.2023.8.06.0001, PJE nº 3000876-98.2025.8.06.0028, PJE nº 3001103-
63.2025.8.06.0101, PJE nº 0276127-18.2021.8.06.0001, PJE nº 0170233-63.2015.8.06.0001, PJE nº 0262299-
81.2023.8.06.0001, PJE nº 0050615-83.2020.8.06.0055, PJE nº 0628809-69.2024.8.06.0000, PJE nº 3005414-
12.2025.8.06.0000, PJE nº 0162428-98.2011.8.06.0001, PJE nº 0275242-96.2024.8.06.0001, PJE nº 0000085-
04.2009.8.06.0171, PJE nº 0200252-77.2023.8.06.0096, PJE nº 0227865-32.2024.8.06.0001, PJE nº 3023938-
57.2025.8.06.0000, PJE nº 0623262-14.2025.8.06.0000, PJE nº 0128869-72.2019.8.06.0001, PJE nº 0038304-
48.2008.8.06.0001, PJE nº 3046735-24.2025.8.06.0001, PJE nº 0201700-70.2023.8.06.0101, PJE nº 3004508-
40.2025.8.06.0091, PJE nº 3001852-84.2025.8.06.0035, PJE nº 0718241-39.2000.8.06.0001, PJE nº 0020443-
11.2016.8.06.0117, PJE nº 0200425-14.2025.8.06.0167, PJE nº 3023358-27.2025.8.06.0000, PJE nº 3011965-
08.2025.8.06.0000, PJE nº 0248943-82.2024.8.06.0001 e PJE nº 0621686-83.2025.8.06.0000. E os seguintes processos foram
retirados de pauta por indicação do Desembargador Relator: PJE nº 3003891-72.2025.8.06.0029 , PJE nº 3000986-
13.2025.8.06.0056, PJE nº 3000378-82.2025.8.06.0066 , PJE nº 0108168-42.2009.8.06.0001 , PJE nº 0000253-
74.2006.8.06.0053, PJE nº 0282364-97.2023.8.06.0001,  PJE nº 0226754-13.2024.8.06.0001, PJE nº 3041907-
19.2024.8.06.0001, PJE nº 3000593-59.2025.8.06.0001, PJE nº 0628419-65.2025.8.06.0000, PJE nº 3002641-
31.2025.8.06.0117, PJE nº 3045606-18.2024.8.06.0001, PJE nº 0277867-06.2024.8.06.0001 e PJE nº 0250834-
41.2024.8.06.0001. Por fim, os seguintes processos tiveram a conclusão do julgamento adiada em face de pedido de vistas dos
autos: PJE nº 0204133-61.2023.8.06.0064 - Desembargador vistor: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Ao final, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, realizou registro acerca da Solenidade de Posse da Diretoria, Conselho
e Comissões Temáticas do Instituto Brasileiro de Direito de Família – Seção Ceará - IBDFAM/CE (Gestão 2026/2027) ,
marcada para  13 de março, às 16h, no auditório da Sede da Defensoria Pública do Estado do Ceará, nesta Capital, com palestras do Juiz
de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, Professor Doutor em Direito, Rafael Calmon, e da Advogada,
Desembargadora aposentada do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul e Vice-Presidente do IBDFAM Nacional, Maria Berenice
Dias, esta de forma virtual. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão Ordinária, do que para
constar, eu, MARINA FIGUEIREDO BRAGA, secretária da sessão ordinária, digitei a presente Ata, a qual é subscrita e assinada pelo
Desembargador ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE; pelo Procurador de Justiça,
EMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO, representante do Ministério Público do Estado do Ceará; e pela coordenadora da 4ª
Câmara de Direito Privado do TJCE,  MARINA FIGUEIREDO BRAGA, servidora efetiva do TJCE (matrícula 46.397). Fortaleza, Ceará, 10 de
março de 2026.

 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

Desembargador e Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJCE

 

 

 

EMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO

Procurador de Justiça do Estado do Ceará

 

 

 

MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE
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